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Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 
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Assunto: Encaminhamento de Autógrafos, Lei Complementar e Leis 
Municipais. 

FN,:elenticcjrno pra,:ii3epte, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa 
Excelência a via original dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis 
Municipais, devidamente publicadas no Diário Oficial conforme abaixo 
discriminado: 

1 - AUTÓGRAFO N° 84/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 352 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 -- "Altera a Lei Complementar n° 164, de 1° de julho de 
2022". - Publicada no D.O.E N° 14.110 de 19 de setembro de 2025. Pág. N'146. 

2 - AUTÓGRAFO N° 83/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 353 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 - '4k 14  a Lci Complementar ri' 34, .41e, 14 dc dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Transportes Públicos do 
Município de Rio Branco- . - Publicada no D.O.E N° 14.126 de 11 de outiihro de 
2025, Pág. N'85. 

3- AUTÓGRAFO N° 5912025 - LEI MUNICIPAL Nu 2.595 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Institui o Programa Domingo Cultural no Município de 

_ - A- -. ri  ri r to 1 A 1 ̂ 1 ç j -  ./ - . L.. ^1 rvi, e Th - 10 
1.31.111t..1/ . 1 1.1t/lIt..tald :NI 1 -1. 1 L1C 1 / U UUtUUll/ UL 1 a¥,. 

11 

4 - AUTÓGRAFO N° 61/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.596 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às 
campanhas nacionais e internacionais nos documentos públicos". - Publicada no 
D.O.E N' 14.131 de 20 de outubro de 2025. Pág. N'83. 

5 - AUTÓGRAFO N° 62/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.597 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2825 - "Institui a Semana Municipal do Brincar no Município 
de Rio Branco" - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. 
N°113. 

6 - AUTÓGRAFO N° 68/2025 - LEI 111'NICIP.-XL N° 2.598 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei n' 2.$60, de 2 .l.: tibri1 de 202.5para ‘ -edw a 
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nomeação, para cargos públicos administrativos e políticos, de pessoas condenadas DILEG!S 
por racismo, tráfico de drogas e pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E e 244-'4" 
A da Lei rf 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos arts. 134, 136, § 3', e 133 do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, quando a vitima 
for criança ou adolescente". - Publicada n(,) D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 
2025, Pág. N° 113. 

7 - AUTÓGRAFO N° 64/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.599 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Altera a Lei n° 2.382, de 18 de dezembro de 2020, para 
dispor sobre os critérios de denominação de vias, logradouros públicos e 
loteamentos no município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°113. 

8 - AUTÓGRAFO N° 58/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.600 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Altera a Lei n° 1.812, de 30 de julho de 2010, para 
dispor sobre o cadastro reserva nos concursos públicos". - Publicada no D.O.E 
14..130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113. 

9 - AUTÓGRAFO N° 60./2025 - LEI NIUNKIPAI N° 2.601 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Cria a Politica Municipal de Prevenção e Tratamento 
da Depressão e Outros Transtornos Mentais: Institui o selo "Empresa Amiga da 
Mente" e o programa de Apoio à Saúde Mental da Mulher Pós- Parto". - Publicada 
no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113-114. 

10 - AUTÓGRAFO N° 63/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.602 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Dispõe sobre a informatização do processe 
administrativo do licenciamento sanitário". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°114. 

II - AUTÓGRAFO N° 72/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.603 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — -Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes 
com alerta sobre a violência contra mulher e indicando os números de denuncia e 
apoio". - Publicada D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro Ar, 2025, Pág. N°114-
115. 

12 - AUTÓGRAFO N° 73/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.604 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Institui a Politica Municipal de Educação Preventiva e de 
Combate ao Preconceito contra a Hanseniase no iviunicipio de Rio Branco". - 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

13 - AUTÓGRAFO N° 76/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.605 DE 03 DE 
OTUBRO DE 2025 — "Dispõe sobre acessibilidade de salas de cinema, teatros e 
congêneres adaptadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e suas 
famílias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N'115. 

14 - AUTÓGRAFO N° 77/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.606 DE 03 DE 
nuTuRkt) DE 2025 — "Altera a Lei Municipal O 2.284, de 02 rlp abril de 201 8, 
para incluir obrigações informativas do Município de Rio Branco às famílias dos 
pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e estabelece diretrizes para a 
continuidade dos atendimentos". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro 
de 2025, Pág. N°115-116. 

15 - AUTÓGRAFO N° 78/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 20/5 "Dispõe sobre o compartilhamento de áreas com= por 
farmácias e drogarias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, 
Pág. N°116. 

16 - AUTÓGRAFO N° 81/2025 _ LEI muNiewm N° /.409 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "institui a 'Semana Municipal da Valorização da 
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Agricultura Familiar" no Calendário Oficial do Município de Rio Branco - AC DiLEGis
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025. Pág. N°116. 
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17 - AUTÓGRAFO N° 82/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.610 DE 03 DE 
OUTUBRO DF 2025 — n Dia do Orientador Fdocarional e profissional 

no Município de Rio Branco - Acre". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de 
outubro de 2025, Pág. N°116. 

18 - AUTÓGRAFO N° 79/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.611 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Institui o Now-atua "Educa-r`v'ida" - Educação 
Humanitária e Bem-Estar Animal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio 
Branco". - Publicada na D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°116-
117. 

Atenciosamente. 

JORGE EDUARDO BEZERRA DE SOUZA SOBIZINHO 
Secretário Especial 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de Souza Sobrinho. Secretário 
Especial, em 28/102025. às 12:14, conforme Art. 4", 11, da Lei Federal n" 14.063 2020. 

ciem— . 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sue 
Neisiobrarico.ac.go‘.br sei contrQlador euerrio.phr2 

acao - conferir&id_orpo Terno -O informando o código verificador 0386421 e O 
código C Rt F3172162. 
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AUTÓGRAFO 

N2 62/2025 

Do: Projeto de Lei n° 72/2025 

Autoria: Joabe Lira 

Ementa: Institui a Semana Municipal do Brincar no município de Rio Branco e dá outras 

providências. 

Lei n002)54"deCd./.C(:.-V S-Publicada no D.O.E. ngiql3f2le  117  ie0/. 
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AUTÓGRAFO N'62/2025 Prefeitura Municipal de Rio Branco —AC 
• v,icA-p r\O f,ry,x)L

Em. de tir)fLÈLf)  de  02° 26---

/I.c 

I 

Institui a Semahã '1,1‘11Uttiarsar, ,cía Bri ar no 
Município de Rio Branco. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Rio Branco, a Semana Municipal do 
Brincar, a ser iniciada anualmente no dia 28 de maio, integrando-se às comemorações do Dia Mundial 
do Brincar. 

Art. 29 A Semana Municipal do Brincar tem como objetivos: 
I - cumprir o disposto no art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações 

Unidas, reforçando que o brincar é um direito de toda criança; 
II - valorizar o brincar na vida das crianças; 
iii - reconhecer a iudicidacie como componente essencial da cultura e da infância; 
IV - resgatar brincadeiras tradicionais como forma de preservação e recriação do 

patrimônio lúdico da sociedade; 
V - promover o encontro intercultural e intergeracional em torno das brincadeiras; 
VI - estimular e apoiar o reconhecimento do brincar ao longo da vida. 
Art. 39 As ações governamentais poderão ser realizadas em parceria com entidades não 

governamentais que se dedicam à promoção do brincar, bem como com associações de bairros, visando „ ao engajamento da comunidade. 
Art. 49 A comemoração da Semana Municipal do Brincar envolverá atividades como 

brincadeiras, jogos, cursos, palestras, oficinas e seminários, com vistas à sensibilização e ao 
engajamento da comunidade nos objetivos propostos. 

Art. 59 As atividades da Semana Municipal do Brincar ocorrerão em escolas de educação 
infantil, ensino fundamental, espaços sociais e esportivos municipais, bem como em praças e locais 
arborizados, promovendo o contato com a natureza e uma reiação saudável com a cidade, podendo o 
Município firmar parcerias com espaços de lazer privados. 

Art. 69 Na Semana Municipal do Brincar o Município informará o significado do brincar 
para a vivência da infância e para o desenvolvimento das crianças, disseminando a ideia de que o brincar 
desenvolve vínculos que se ampliam ao longo da vida. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 14 de julho de 2025. 

BEtIlk-A FL TCHÊ 
Presidente 10 Secretário 
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LEI MUNICIPAL N° 2.597 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

"Institui a Semana Municipal do 
Brincar no Município de Rio 
Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Rio Branco. a Semana 

Municipal do Brincar, a ser iniciada anualmente no dia 28 de maio, integrando-se às 

comemorações do Dia Mundial do Brincar. 

Art. 2° A Semana Municipal do Brincar tem como objetivos: 

I - cumprir o disposto no art 31 da Convenção sobre os Direitos da 

Criança das Nações Unidas. reforçando que o brincar é um direito de toda criança. 

II - valorizar o brincar na vida das crianças: 

III - reconhecer a ludicidade como componente essencial da cultura e da 

infância: 

IV - resgatar brincadeiras tradicionais como forma de preservação e 

recriação do patrimônio lúdico da sociedade 

V - promover o encontro intercultural e intergeracional em torno das 

brincadeiras: 

VI - estimular e apoiar o reconhecimento do brincar ao longo da vida. 

Art. 3° As ações governamentais poderão ser realizadas em parceria 

com entidades não governamentais que se dedicam à promoção do brincar, bem 

como com associações de bairros, visando ao engajamento da comunidade. 

Art. 4° A comemoração da Semana Municipal do Brincar envolverá 

atividades como brincadeiras, jogos cursos, palestras, oficinas e seminários. com 

vistas à sensibilização e ao engajamento da comunidade nos objetivos propostos. 

Art. 5° As atividades da Semana Municipal do Brincar ocorrerão em 

escolas de educação infantil, ensino fundamental, espaços sociais e esportivos 

1 
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municipais, bem como em praças e locais arborizados, promovendo o contato com a 

natureza e uma relação saudável com a cidade, podendo o Município firmar parcerias 

com espaços de lazer privados 

Art. 6° Na Semana Municipal do Brincar o Município informará o 

significado do brincar para a vivência da infância e para o desenvolvimento das 

crianças disseminando a ideia de que o brincar desenvolve vínculos que se ampliam 

ao longo da vida 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco -- Acre, 03 de setembro de 2025. 137° da República. 123° do 

Tratado de Petrópolis. 640 do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tão Bocalom 

Prefeito de Rio Branco 

PUBLICADO NO D.O.E 

N0-JRi De 
N°.  3 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

oF/cmRB/GAPRE/N°751/2025 

Rio Branco - AC, 06 de novembro de 2025. 

À Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Lei Municipal. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OFICIO/SEJUR/SECESP-CG/N2. 

229/2025, para ciência e diligências de espécie quanto ao encaminhamento dos 

Autógrafos n2 84/2025, n2 83/2025, ng 59/2025, n2 61/2025, n2 62/2025, n2 68/2025, n2 

64/2025, n2 58/2025, n2 60/2025, n2 63/2025, n2 72/2025, ng 73/2025, n2 76/2025, ng 

77/2025, n° 78/2025, n° 81/2025, n2 82/2025 e n2 79/2025. 

Atenciosamente, 

e Queiroz 
Z7/1

Frresidente da CMRB 

Rtc MO em 
Dum -)  

09. 
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.13 Sexta-feira, 17 de Outubro de 2025 N°14.130 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N 2.597 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

"Institui a Semana Municipal do Brincar no Município de Rio Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Rio Branco, a Semana Mu-
nicipal do Brincar, a ser iniciada anualmente no dia 28 de maio, integrando-se 
às comemorações do Dia Mundial do Brincar. 
Art. 2° A Semana Municipal do Brincar tem como objetivos: 
I — cumprir o disposto no art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança 
das Nações Unidas, reforçando que o brincar é um direito de toda criança; 
II — valorizar o brincar na vida das crianças; 
III — reconhecer a ludicidade como componente essencial da cultura e da infância; 
IV — resgatar brincadeiras tradicionais como forma de preservação e recriação 
do património lúdico da sociedade; 
V — promover o encontro intercultural e intergeracional em tomo das brincadeiras; 
VI — estimular e apoiar o reconhecimento do brincar ao longo da vida. 
Art. 3° As ações governamentais poderão ser realizadas em parceria com enti-
dades não governamentais que se dedicam à promoção do brincar, bem como 
com associações de bairros, visando ao engajamento da comunidade. 
Art. 4° A comemoração da Semana Municipal do Brincar envolverá atividades 
como brincadeiras, jogos, cursos, palestras, oficinas e seminários, com vistas 
à sensibilização e ao engajamento da comunidade nos objetivos propostos. 
Art. 50 As atividades da Semana Municipal do Brincar ocorrerão em escolas 
de educação infantil, ensino fundamental, espaços sociais e esportivos muni-
cipais, bem como em praças e locais arborizados, promovendo o contato com 
a natureza e uma relação saudável com a cidade, podendo o Município firmar 
parcerias com espaços de lazer privados. 
Art. 6° Na Semana Municipal do Brincar o Município informará o significado 
do brincar para a vivência da infância e para o desenvolvimento das crianças, 
disseminando a ideia de que o brincar desenvolve vínculos que se ampliam 
ao longo da vida. 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 03 de setembro de 2025, 1370 da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N' 2.598 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

"Altera a Lei n° 2.560, de 2 de abril de 2025, para vedar a nomeação, para 
cargos públicos administrativos e políticos, de pessoas condenadas por racis-
mo, tráfico de drogas e pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E e 244-A 
da Lei ri° 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos arts. 134, 136, § 3°, e 133 do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Código Penal, quando a 
vítima for criança ou adolescente". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° A ementa da Lei n° 2.560, de 2 de abril de 2025, passa a vigorar a 
seguinte redação: 
"Veda a nomeação de pessoas condenadas pelos crimes que especifica para 
o exercício de cargos públicos administrativos ou políticos." 
Art 2°A Lei n°2.560, de 2 de abril de 2025, passa a vigora com as seguintes alterações: 
"Art. 1° É proibida a nomeação, para cargos públicos administrativos e políti-
cos no âmbito da Administração Pública direta e indireta, inclusive autarquias 
e fundações públicas do Município de Rio Branco, de pessoas condenadas 
pelos seguintes crimes: 
I — violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei n" 11.340, 
de 7 de agosto de 2006; 
II — crimes contra a dignidade sexual, nos termos dos arts. 213 a 234 do De-
creto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1 940 — Código Penal; 
III — racismo, nos termos da Lei n' 7.716, de 5 de janeiro de 1989; 
IV — tráfico de drogas, nos termos da Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006; 
V — crimes previstos nos arts. 240 a 241-E, 243 e 244-A da Lei n° 8.069, de 
13 de julho de 1990; 
VI — abandono de incapaz, quando a vítima for criança ou adolescente, 
nos termos do art. 133 do Código Penal; 
VII — exposição ou abandono de recém-nascido, nos termos do art. 134 do 
Código Penal; e 

1111-EGI,5 
VIII — maus-tratos contra pessoa menor de catorze anos, i s termos do 5 3° 

)( 3, 

 \‘ ; 

do art. 136 do Código Penal. 

 (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de setembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N' 2.599 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

-Altera a Lei n° 2.382, de 18 de dezembro de 2020, para dispor sobre os 
critérios de denominação de vias, logradouros públicos e loteamentos no mu-
nicípio de Rio Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art, 1° A Lei ri ' 2.382, de 18 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 2° As vias, logradouros públicos e loteamentos do Município de Rio Bran-
co serão denominados em conformidade com o disposto nesta Lei e somente 
serão escolhidos elementos religiosos, nomes que remetem à memória de 
organizações civis sem fins lucrativos, nacionalidades, cidades, Estados ou 
nações, nomes de pessoas, datas e locais históricos, acontecimentos cívicos, 
culturais e esportivos de relevância, elementos ligados à natureza (animais, 
vegetais ou minerais) ou eventos migratórios." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 03 de setembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalorn 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.600 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

"Altera a Lei n° 1.812, de 30 de julho de 2010, para dispor sobre o cadastro de 
reserva nos concursos públicos." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° A Lei n° 1.812, de 30 de julho de 2010. passa a vigorar com as seguin-
tes alterações: 
-Art. 1°-A É vedada a realização de concursos públicos destinados exclusiva-
mente à formação de cadastro de reserva. 
Parágrafo único. O cadastro de reserva não poderá exceder ao dobro do nú-
mero de vagas ofertadas para cada cargo efetivo." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 04 de setembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N" 2.601 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

-Cria a Política Municipal de Prevenção e Tratamento da Depressão e Outros 
Transtornos Mentais; institui o seio **Empresa Amiga da Mente" e o Programa 
de Apoio à Saúde Mental da Mulher Pôs-Parto." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Cãmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei.
Art. 1° Fica Instituída a Politica Municipal de Prevenção e Tratamento da De-
preintsani e OUltua. Ttanitrittios Mafitroin. 
Parágrafo único. Pera os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com transtor-
no mental aquela que, após diagnóstico realizado por profiitilonal do *teúdo 
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ASSUNTO: "Institui a Semana Municipal do Brincar no Município de Rio Branco e dá 

outras providências". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, OS de janeiro de 2026. 

Josiva Ido Jot s de Sousa 
Coordenador T nico Legislativo 

Portaria r 19/2025 
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No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PLC n.2 32/2025 PLC n.2 29/2024 PLC n.2 16/2025 PLC n.2 40/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PI n.2 26/2025 PL n.2 47/2025 PI n.9 54/2025 PL n.2 59/2025 

PI n.2 61/2025 PL n.9 62/2025 PL n.2 63/2025 PL n.2 65/2025 

PI n.9 68/2025 PL n.2 69/2025 PL n.2 70/2025 

PL n.2 73/2025 PL n.2 74/2025 PL n.2 76/2025 PL n.2 79/2025 

PL n.2 83/2025 PL n.9 88/2025 PL n.2 90/2025 PL n.9 92/2025 

PL n.2 99/2025 PL n.9 100/2025 PL n.2 109/2025 PL n.2 134/2025 

PL n.9 143/2025 PL n.2 148/2025 PL n.2 151/2025 PL n.9 153/2025 

PL n.2 154/2025 PL n.2 155/2025 PL n.9 157/2025 PL n.2 158/2025 

PL n.9 159/2025 PL n.2 160/2025 PL n.9 161/2025 PL n.9 162/2025 

PL n.9 163/2025 PL n.2 164/2025 PL n.2 165/2025 PL n.2 166/2025 

PL n.2 167/2025 PI n.9 168/2025 PL n. 169/2025 PI n.9 170/2025 

PI n.2 180/2025 PL n.2 240/2025. 

Rio Branco/Acre, 02 de março de 2026. 

Presidente 
r Joi-1)-e¥Kra'N 

ea- Municipal de Rio Branco 


